
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/11 -

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 

DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO, DE 

EXPEDIENTE, COPA E COZINHA E DE LIMPEZA  

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA. 

 

O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA do tipo “MENOR PREÇO”, tendo por finalidade o REGISTRO DE 

PREÇOS unitários para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO 

PEDAGÓGICO, DE EXPEDIENTE, COPA E COZINHA E DE LIMPEZA PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA, que será regido normas gerais da 

Lei nº 8.666/93, pelo Decreto Executivo nº 011/03, de 19 de março de 2003, e 

pelas condições deste Edital.  

 

HORA: 9:00 horas 

DATA: 30/03/2011 

LOCAL: Centro Administrativo, situado na Avenida Pereira Rego, nº 1665, em 

Candelária – RS. 

 

ITEM I 

DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objeto o registro de preços de material didático 

pedagógico, de expediente, copa e cozinha e de limpeza, especificados 

abaixo: 

 
MATERIAL DE EXPEDIENTE/DIDÁTICO PEDAGÓGICO 

Item Unidade Quant 
minima 

Quant 
máxima 

Descrição 
 

01 UN 25 50 Agenda escolar 2011, estampas femininas e lisa. 

02 CX 03 05 Alfinete de cabeça extra  fino nº 29 de aço niquelado peso líq 

50g 

03 CX 01 10 Alfinete haste longa cx com 1.000unidades 

04 UN 03 40 Almofada para carimbo preta  tamanho  aproximado de 

11cmx7,5cm 

05 UN 04 08 Apagador simples de madeira para quadro negro 

06 UN 01 10 Apagador para quadro branco (escrito a caneta) 

07 UN 200 400 Apontador plástico tam. aproximado de 1,5cm x 2,5cm 

08 UN 01 60 Apontador simples com lixeira com no mínimo 5cm 



09 UN 400 600 Apontador médio metálico  

10 PCT 01 10 Atilho/elástico amarelo pcte 1 kg 

11 PCT 01 80 Balão liso nº 07 amarelo pcte 50 unidades 

12 PCT 01 80 Balão liso nº 07 rosa pcte 50 unidades 

13 PCT 01 80 Balão liso nº 07 azul pcte 50 unidades 

14 PCT 01 80 Balão liso nº 07 vermelho pcte 50 unidades 

15 PCT 01 80 Balão liso nº 07 verde pcte 50 unidades 

16 UN 100 200 Bastão de cola quente tranparente fino 

17 UN 100 220 Bastão de cola quente tranparente grosso 

18 UN 50 100 Bastão de cola quente fino colorido, cores variadas 

19 UN 

 

05 25 Bobina papel kraft largura 80cm x aproximadamente 

20kg/300 metros, 80G/M2 

20 UN 30 60 Bobina tam 57X60mm 

21 UN 300 600 Borracha branca tamanho nº 40 

22 UN 1.420 1.600 Borracha branca nº 60 

23 UN 01 10 Bateria alcalina – 9V 

24 UN 80 100 Bola futebol de couro costurada 

25 UN 80 100 Bola de volei sintético costurada 

26 UN 200 1000 Caderno brochura 48fls tam. aproximado 14,4x20,2cm 

27 UN 200 700 Caderno de espiral com 96 folhas, capa dura, formato 139mm 

x 200mm 

28 UN 50 100 Caderno de espiral com 96 folhas, capa dura, formato 200mm 

x 275mm 

29 UN 01 50 Caderno  LIVRO PONTO  capa e contracapa de no mínimo 

papelão 697g/m2 revestido por papel  off-set 120g/m2, folhas 

internas papel off-set 63 g/m2 com folhas numeradas, 100 

folhas 

30 UN 10 50 Caderno  LIVRO PONTO  capa e contracapa de no mínimo 

papelão 697g/m2 revestido por papel  off-set 120g/m2, folhas 

internas papel off-set 63 g/m2 com folhas numeradas, 50  

folhas 

31 UN 10 50 Caderno PROTOCOLO de correspondência, capa dura, folhas 

numeradas, 100 folhas. 

32 UN 10 40 Caderno LIVRO ATA, capa/contracapa de  papelão 700g, 

revestido de papel 90g plastificado,  dura, folhas internas de 

papel off-set 56g numeradas, 100 folhas, tamanho  

33 UN 100 800 Caixa arquivo morto papelão 

34 UN 01 50 Calculadora de mesa com 8 dígitos, alimentação solar ou a 

bateria  tamanho mínimo 10,5x14cm 

35 CX 01 30 Caneta esferográfica escrita fina azul cx com 50un 

36 CX 01 30 Caneta esferográfica escrita média azul cx com 50un 

37 CX 01 20 Caneta esferográfica escrita média preta cx com 50 un 



38 CX 01 10 Caneta esferográfica escrita média vermelha cx com 50 un 

39 CX 01 20 Caneta esferográfica preta( tipo bic, para ser usado somente a 

carga) cx com 50 un 

40 CX 01 10 Caneta esferográfica vermelha( tipo bic, para ser usado 

somente a carga) cx com 50 un 

41 CX 01 50 Caneta esferográfica azul( tipo bic, para ser usado somente a 

carga) cx com 50 un 

42 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta amarela) cx com 12 unidades 

43 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta verde/limão) cx com 12 unidades 

44 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta azul) cx com 12 unidades 

45 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta rosa) cx com 12 unidades 

46 UN 10 100 Caneta para CD/DVD ponta média preta 

47 UN 1 50 Caneta para CD/DVD ponta média vermelha 

48 UN 20 40 Caneta permanente na cor preta, ponta dupla (fina e média) 

49 UN 20 40 Caneta permanente na cor preta, ponta fina 

50 UN 01 30 Caneta para quadro branco preta 

51 UN 01 30 Caneta para quadro branco vermelha 

52 UN 01 30 Caneta para quadro branco azul 

53 UN 50 1200 Cartolinas tam. 55X73 cores branca, amarelo, rosa, azul e 

demais cores. 

54 UN 10 100 Cartucho original preto n° 21 C 9351 

55 UN 10 100 Cartucho original colorido nº 22 C 9352 

56 UN 10 100 Cartucho original do fabricante colorido nº 60 – CC 643WB 

57 UN 10 130 Cartucho original do fabricante linha A  preto nº 60  - CC 

640WB 

58 UN 10 100 Cartucho original do fabricante linha A  preto nº 27  - C8727A 

59 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 28  - C8728A 

60 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  nº 96 C 8767W 

61 UN 10  100 Cartucho original do fabricante colorido nº 93 C9361W 

62 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A - nº 45  51645GL 

63 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  –nº 74 CB 335W 

64 UN 10 100 Cartucho original do fabricante –  nº 75 CB 337WL 

65 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 78 C6578DL 

66 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A nº 56 C6656 AL 

67 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 57 C 9320FL 

68 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  nº15 C8797FL 

69 UN 10 100 Cartucho original do fabricante  nº 17 C 6625A 

70 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 93 C 9361W 

71 UN 10 100 Cartucho original do fabricante C 9263W 

72 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 132 T1332 cor cyan 



73 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 134 T1334 cor yellow 

74 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 133 T1333 cor majenta 

75 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 135 T1351 cor preta 

76 UN 05 20 Cartucho  C9385 AL preto  original do fabricante 

77 UN 05 20 Cartucho  C9386 AL  sian original do fabricante 

78 UN 05 20 Cartucho  C9387 AL magenta original do fabricante 

79 UN 05 20 Cartucho C9388 AL yellow original do fabricante 

80 UN 50 500 CD-R 80 min com envelope 

81 UN 50 500 CD-RW 80 min com envelope 

82 CX 02 20 Clips nº 00 niquelado de 1ª linha cx com 500g 

83 CX 02 20 Clips nº 0 niquelado de 1ª linha cx com 500g 

84 CX 02 20 Clips nº 1  niquelado de 1ª linha cx com 500g 

85 CX 02 20 Clips nº 02 niquelado de 1ª linha cx com 500g 

86 CX 02 20 Clips nº 03 niquelado de 1ª linha cx com 500g 

87 CX 02 20 Clips nº 06 niquelado de 1ª linha cx com 500g 

88 UN 500 1000 Cola branca lavável 40g 

89 UN 10 200 Cola branca lavável 90g 

90 UN 100 150 Cola branca escolar 1/2kg 

91 UN 10 20 Cola extra 1kg (tipo cascorez) 

92 UN 100 800 Cola colorida, cores variadas, estojo com 06 unidades de 23g a 

25g 

93 UN 50 150 Cola em bastão 20g 

94 UN 100 200 Cola glitter, cores diversas, frasco com 23g, sendo pelo menos 

50 na cor dourada e 50 na cor prateada 

95 CONJ 05 10 Conjunto de canetas gel com glitter com 10 cores 

96 CONJ 50 600 Conjunto de canetas hidrográficas grandes com 12 cores  

97 CX 05 100 Corretivo em fita 4.2mmx12m cx com 6 unidades 

98 UN 15 30 Corretivo líquido branco a base de água 18ml 

99 UN 01 50 Creme para manuseio de papéis embalagem 12g 

100 UN 100 500 DVD – R com envelope 

101 UN 100 500 DVD – RW com envelope 

102 UN 100 500 Envelope branco de papel tamanho 23cm x  11,5cm 

103 UN 100 500 Envelope plástico perfurado para folhas A4 

104 CX 10 30 Etiquetas adesivas, tam. 22x90mm, com  144 unidades 

105 CX 10 30 Etiquetas adesivas, tam. 32x90mm, com 96 unidades 

106 UN 30 100 Etiquetas para recado auto adesivos (cores fortes) removíveis 

tam. mínimo de 76mmx76mm com 100fls cada, pcte com 1 

unidade 



107 UN 10 80 Extrator de grampos, em metal revestido com plástico, tipo 

piranha/ ratinho. 

108 UN 01 50 Extrator de grampo simples de metal 

109 PCT 01 10 Ficha pautada branca 6” X 9”, pct com 100 unid. 

110 ROLO 20 100 Fita adesiva transparente 12mm x 40m 

111 ROLO 20 100 Fita adesiva transparente 45mm x 50mm 

112 ROLO 01 100 Fita crepe 18mmx50m 

113 PCT 5 100 Folha A4 colorida, 210x297mm 75 g/m²  pct c/100 fls 

114 PCT 200 5000 Folha papel A4 ultra branco, alcalino, 210x297mm 75 g/m²  

pct c/500 fls 

115 PCT 10 100 Folha A2 branca, 216x330mm, 75g/ m² pct c/ 500fls  

116 PCT 01 250 Folha de desenho tamanho A4, 120g cores branco, azul, 

vermelho, amarelo, pcte 100 folhas 

117 UN 100 200 Folhas de E.V.A estampadas, cores e estampas sortidas, 

espessura 2mm, tamanho 40x60. 

118 UN 200 1500 Folhas de E.V.A, espessura 2mm, nas cores: marrom claro, 

laranja, amarelo, vermelho, cor da pele, azul claro, azul 

celeste, branco, preto, lilás, rosa, verde claro e verde escuro, 

tamanho 40x60cm. 

119 CX 670 900 Giz de cera escolar, longo, atóxico, caixa c/ 12 cores  

120 CX 450 700 Giz escolar branco antialérgico, macio, resistente, plastificado,  

cx com 50 unidades 

121 CX 300 600 Giz escolar colorido antialérgico, macio, resistente, plastificado,  

cx com 50 unidades 

122 UN 10 70 Grampeador metálico com capacidade para 20 folhas, 

tamanho aproximado de 12 a 15 cm de comprimento. 

123 UN 10 70 Grampeador metálico com capacidade para 100 folhas,  

tamanho aproximado de  15 a 25 cm de comprimento. 

124 CX 01 20 Grampo trançado nº 1, niquelado, 1ª linha, cx com 12un. 

125 CX 01 20 Grampo trançado nº 2 , niquelado, 1ªlinha, cx com 500g 

126 CX 05 50 Grampos 26/6 fabricado com arame de aço revestido extra 

proteção contra oxidação, cobreado cx c/ 5000un 

127 CX 05 50 Grampos 26/6 fabricado com arame de aço revestido extra 

proteção contra oxidação, prateado cx c/ 5000un 

128 CX 700 1000 Lápis de cor, estojo com 12 cores, comprimento 170 a 180mm 

129 UN 1000 2.200 Lápis preto nº 02 

130 

 

UN 30 100 Marcador permanente preto  e azul tipo pincel atômico com 

ponta redonda. 

131 UN 30 50 Marcador permanente vermelho tipo pincel atômico com 

ponta redonda. 



132 CX 400 700 Massa de modelar colorida com 06 unidades, embalagem com 

180g  

133 CX 10 30 Matriz para mimeógrafo, funcionamento à álcool, cor roxa, 

capacidade tiragem mínima 50 cópias, caixa com 100 unidades, 

tam aprox. 0,22x0,13cm  

134 CX 02 10 Papel carbono filme azul cx com 100 folhas tam A4 

135 UN 250 500 Papel colorplus tamanho A4, 120g/m², cores variadas 

136 UN 150 300 Papel colorplus tamanho A4, 75g/m² cor lisa, várias cores 

vibrantes 

137 ROLO 01 10 Papel contact transparente 45cmx25m 

138 CX 01 05 Papel contínuo 80 col, 1 via, 3.000fls 

139 UN 1.000 1.300 Papel crepom , cores rosa, verde, amarelo, vermelho , marron, 

laranja e azul.  

140 UN 1.000 1.200 Papel dobradura , cores rosa, verde, amarelo, vermelho , 

marron, laranja e azul. 

141 UN 20 40 Pasta catálogo tamanho ofício com colchetes com 100 sacos 

plásticos resistentes. 

142 UN 100 200 Pasta plástica cristal com elástico, tamanho 24,5 x 44 e com 5 

cm de altura 

143 UN 30 80 Pasta plástica cristal com elástico, tamanho 24,5 x 44cm  com 

2 cm de altura 

144 UN 80 130 Pasta plástica fina cristal com elástico , tamanho A4 

145 UN 10 30 Pasta plástica sanfonada com 12 divisões tamanho A4 com 

elástico 

146 UN 200 600 Pasta suspensa marmorizada plastificada com visor e etiqueta, 

ponta plástica.  

147 UN 200 450 Pasta A-Z lombo largo plastificada 

148 UN 20 50 Pasta A-Z lombo  estreito plastificado 

149 CX 100 230 Percevejo latonado, cx com 100un 

150 UN 10 50 Perfurador metálico tamanho médio, tamanho aproximado de 

12cm 

151 UN 03 06 Perfurador metálico tamanho grande, tamanho aproximado de 

17  cm 

152 PCT 20 80 Pilha alcalina tamanho AA pequena pct 2 un 

153 PCT 20 60 Pilha alcalina tamanho AAA pct 2 un 

154 CONJ 05 15 Pincel atômico grande com 12 cores variadas 



155 CONJ 1200 1500 Pincel atômico grande com 06 cores variadas 

156 UN 500 800 Pincel redondo 266 nº12 

157 UN 20 40 Pistola de cola quente para bastão fino  

158 UN 20 50 Pistola de cola quente para bastão grosso  

159 UN 10 50 Porta canetas em acrílico com duas divisórias (canetas 

aproximadamente 10cm de altura e clips aproximadamente 

4cm de altura).  

160 UN 01 5000 Porta documento plástico tam  70x105mm 

161 UN 01 15 Quadro branco tipo mural com no mínimo 1,20x0,70cm 

162 UN 50 100 Régua plástica colorida/ transparente de 30cm, largura 

aproximada 2,5 a 3cm. 

163 UN 1.000 1500 Tesoura escolar pequena sem ponta 

164 UN 25 60 Tesoura em “aço inox” com tamanho aproximado de  13cm de 

comprimento, com ponta arredondada 

165 UN 15 50 Tesoura em “aço inox” com tamanho aproximado de  17cm de 

comprimento, com ponta fina 

166 UN 30 100 Tesoura em “aço inox” com tamanho aproximado de  22cm 

de comprimento, com ponta arredondada 

167 CONJ 25 50 Tinta têmpera guache colorida com 06 unidades de 15ml cada 

168 CONJ 540 700 Tinta têmpera guache colorida com 06 unidades de 250g  

cada, cores, vermelho, azul, verde,amarelo, preto e  branco. 

169 UN 10 25 Tinta para entintamento automatico na cor preta, com no 

mínimo 30 ml (para carimbo trodat). 

170 UN 01 15 Tinta para carimbo vermelha embalagem 40ml 

171 UN 01 20 Tinta para carimbo preta  embalagem 40ml 

172 UN 02 04 Tonner Q-5949 A original do fabricante 

173 UN 02 04 Tonner  CB435 A original do fabricante 

174 UN 02 04 Tonner CB 436 A original do fabricante 

175 UN 02 04 Tonner Q 7553 A original do fabricante 

176 UN 02 04 Tonner Q 2612 A original do fabricante 

177 UN 01 9 Tonner CE 321 A cor cyan original do fabricante 

178 UN 01 9 Tonner CE 323 A cor magenta original do fabricante 

179 UN 01 9 Tonner CE 322 A cor yellow original do fabricante 

180 UN 01 12 Tonner CE 320 A cor preto original do fabricante 

181 UN 02 10 Suporte para fita adesiva pequena 

 

 

 

 



COPA, COZINHA E LIMPEZA  

182 UN 50 100 Alvejante embalagem de 2 litros 

183 UN 500 800 Alvejante composição: hipoclorito d sódio, hidróxido de 

sódio, cloreto de sódio, água e teor de cloro ativo 

mínimo 2 a 2,5% embalagem 5 litros 

184 UN 800 1000 Álcool etílico hidratado 96% INPM, embalagem de 1 l 

185 UN 30 80 Amaciante de roupas, embalagem de 2l 

186 UN 20 50 Bacia de plástica grande aproximadamente 20l 

187 UN 20 50 Bacia de plástica pequena aproximadamente 08l 

188 UN 60 150 Balde plástico tamanho aproximado 15l 

189 UN 10 30 Capacho de sisal no mínimo 80cmx50cm 

190 UN 100 250 Cera líquida incolor, emb. de 750 ml 

191 UN 150 200 Cera líquida vermelha, emb. de 750 ml 

192 PCT 10 30 Colher plástica descartável para sobremesa, embalagem 

c/ 50 unidades 

193 PCT 100 300 Copos plásticos descartáveis 180ml, embalagem c/ 100 

unidades 

194 PCT 100 500 Copos plásticos descartáveis 200ml, embalagem c/ 100 

unidades 

195 PCT 75 150 Copos plásticos descartáveis 300ml, embalagem c/ 50 

unidades 

196 UN 500 1000 Desinfetante de uso geral, perfumes de eucalipto, pinho, 

floral e lavanda emb. de 2 l composição: cloreto de aquil 

dimetil benzil amônio 50%- 0,88% 

197 UN 100 200 Desodorizador de ar, embalagem de 400 ml 

198 UN 500 1200 Detergente neutro 500 ml 

199 UN 10 50 Escova p/ vaso sanitário 

200 UN 100 250 Esfregão de aço 

201 UN 150 500 Esponja dupla face  

202 UN 200 500 Esponja de aço pct com 8 unidades 60g 

203 PCT 10 20 Faca plástica descartável para refeição, embalagem c/ 50 

unidades 

204 CX 100 250 Filtro de café nº 103, embalagem com 40 unidades 

205 PCT 50 200 Fósforo, pct c/10 cx  

206 PCT 10 20 Garfo plástico descartável para refeição, embalagem c/ 

50 unidades 

207 PCT 10 20 Garfo plástico descartável para sobremesa, embalagem c/ 

50 unidades 

208 PCT 100 250 Guardanapo de papel 20x23cm, branco, embalagem 

com 50 unidades 

209 UN 100 250 Limpa vidro com álcool, embalagem de 500 ml 

210 UN 100 200 Limpador concentrado (líquido para limpeza pesada) 

embalagem 500ml 

211 UN 100 200 Limpador com brilho para todos os pisos, sache 500ml 

fragrâncias floral e lavanda 

212 UN 01 10 Lixeira plástica 60 L 



213 UN 50 150 Lustra móveis, embalagem de 200ml composição: 

silicone, solvente de petróleo, emulcificante, carbômero, 

neutralizante, conservante, perfume e água, embalagem 

200ml. 

214 PARES 10 20 Luvas de látex de uso profissional, fabricado em látex 

natural, proteção interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

tam. EXTRA G 

215 PARES 20 50 Luvas de látex de uso profissional, fabricado em látex 

natural, proteção interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

tam. G 

216 PARES 100 250 Luvas de látex de uso profissional, fabricado em látex 

natural, proteção interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

tam. M 

217 PARES 10 80 Luvas de látex de uso profissional, fabricado em látex 

natural, proteção interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério do Trabalho 

tam. P 

218 UN 50 300 Pano de limpeza multiuso com furinhos, embalagem com 

5 unidades 

219 UN 50 250 Pano de chão 100cmx75cm, cor branco, 100% algodão 

220 UN 350 600 Pano de copa atoalhado-estampado, TAM. Aprox. 

45x63cm 

221 FARDO 100 400 Papel higiênico, folha branca, rolo de 60m, fardo de 16 

pct. c/ 4 rolos 

222 FARDO 80 350 Papel higiênico, folha branca dupla, rolo de 60m, fardo 

de 16 pct. c/ 4 rolos 

223 FARDO 50 150 Papel higiênico, folha branca dupla, rolo de 30m, fardo 

de 16 pct. c/ 4 rolos 

224     PCT 50 200 Papel toalha absorvente picotado branco pct 2 unidades 

tam 22x20cm 

225 UN 100 350 Pedra sanitária, com no mínimo 25 gr, com suporte. 

226 UN 50 300 Potes pláticos descartáveis com tampa, capacidade 

250ml 

227 PCT 50 100 Prato plástico descartável para refeição, 21 cm de 

diâmetro, embalagem c/ 10 unidades 

228 PCT 50 100 Prato plástico descartável para sobremesa, 15 cm de 

diâmetro, embalagem c/ 10 unidades 

229 UN 10 50 Rodo duplo p/ limpeza de chão, mínimo 40cm com 

borracha dupla e cabo 

230 PCT 05 15 Sabão em barra azul, embalagem c/ 5 unid. de 200g 

231 PCT 100 250 Sabão em barra glicerinado, embalagem c/ 5 unid. de 

200g 

232 UN 30 70 Sabão em barra glicerinado, 400g 

233 UN 200 700 Sabão em pó, emb. 1 kg, biodegradável, com ação 

biológica e de amaciamento  

234 UN 100 300 Sabonete 90g 



235 UN 50 200 Sabonete líquido refil, embalagem de 400ml 

236 PCT 50 200 Saco de papel kraft 1 kg, pacote com 500 unidades 

237 CX 50 400 Sacola de plástico 25x35cm caixa com 1000 unidades 

238 PCT 01 5 Saco descartável para aspirador modelo água /pó  Arno 

1200w agto 220w compatível com aspirador de pó 

ARNO, embalagem 3 unidades.  

239 PCT 01 5 Saco descartável wp 10, compatível com aspirador de pó 

marca ELETROLUX, pct com 3 unidades 

240 PCT 300 600 Saco de lixo 100 litros nº 6  pct  c/10 un 

241 PCT 100 500 Saco de lixo 30 litros, embalagem c/ 10 unidades 

242 PCT 100 500 Saco de lixo 50 litros, embalagem c/ 10 unidades 

243 PCT 01 50 Saco de lixo 15 litros, embalagem c/ 10 unidades 

244 UN 100 350 Saponáceo cremoso, embalagem de 300 ml composição: 

tenso ativo, aniônico e não iônicos, espessante, 

alcalinizantes, abrasivos, preservantes, pigmentos, 

fragrância e veículos componente ativo: linear 

alquibenzeno sulfonato de sódio. 

245 UN 50 100 Saponáceo em pó embalagem 300g 

246 PCT 300 1000 Toalha de papel interfolhas, branco, embalagem com no 

mínimo 1250unidades,  

247 PCT 200 300 Toalha de papel interfolhas, creme, embalagem com no 

mínimo 1000unidades 

248 UN 300 600 Toalha de rosto felpuda grossa branca 100% algodão 

Tam. Mínimo 42x75cm 

249 UN 300 500 Toalha de rosto atoalhada, colorida, lisa, 100% algodão 

TAM. Mínimo de 42x75cm 

250 UN 40 65 Toalha de banho colorida lisa, tam 70x1,40cm 100% 

algodão 

251 UN 100 200 Vassoura de palha 

252 UN 30 80 Vassoura de plástico 

253 UN 08 15 Vassoura para grama e jardim 

 

1.2 Todos os fornecedores vencedores deverão entregar os produtos de boa 

qualidade, observando-se o prazo de fabricação dos mesmos, que não poderá 

ultrapassar 90 dias da data em que serão entregues, caso contrário, estarão sujeitos 

a não aceitação do produto.  

1.3 Todos os produtos deverão estar em conformidade com a legislação em vigor. 

1.4 As propostas devem ser feitas por item, separadamente, especificando a marca 

e o valor unitário do produto. A proposta que não cotar a marca do item licitado 

será automaticamente desclassificado. 

1.5 O prazo de duração do registro de preços será de 12 meses a contar da 

homologação do processo licitatório. 

1.6 O prazo de validade da proposta será de 12 meses. 



1.7 As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 

amostras, as quais não serão devolvidas, dos itens 35 a 52, 88 a 90, 93,96 a 98, 

122, 123, 128, 130, 164 a 167, 222 a 224 no tamanho original até o dia da 

abertura do processo diretamente no Setor de Compras e Licitações, localizada 

Avenida Pereira Rego n°1665, devidamente identificadas com o nome do 

fornecedor e número do item.  As empresas que não apresentarem as amostras 

serão desclassificadas nesses itens. 

 

 

ITEM II 

DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1 Os interessados em participar da presente concorrência, representados por 

pessoa credenciada, autorizada à prática de todos os atos e termos do 

procedimento, deverão apresentar 02 (dois) envelopes distintos (documentos à 

habilitação e proposta, respectivamente), fechados e indevassáveis, na seguinte 

forma: 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2011 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA – RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2011 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

PROPONENTE – (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

     

ITEM III 

DA HABILITACAO  

    

3.1 A habilitação a presente licitação far-se-á mediante comprovação de 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação 

econômico-financeira, através de entrega do envelope nº 01, contendo, 

obrigatoriamente, original ou cópia autenticada da documentação referida a 

seguir: 

 

ENVELOPE Nº 1: 

     

3.1.1 CAPACIDADE JURÍDICA: 

 

3.1.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e sua última 

alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 



comerciais; e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

3.1.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

  

3.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

 

3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

3.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes no Estado ou do 

Município, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividades e compatível com o objeto da licitação; 

3.1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, sendo a última do domicilio ou sede do licitante. 

 3.1.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos na Lei 

(INSS). 

3.1.2.5 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

3.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

3.1.3.1 Declaração formal, sob as penas da Lei, firmada pelo representante 

legal da licitante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de 

validade do registro de preços, bens de iguais características ao que se 

encontram descritos no anexo deste Edital. 

 

3.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

3.1.4.1 Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, 

expedida nos últimos 90 dias pelo distribuidor da sede da licitante. 

3.1.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete 

ou balanço provisório, com termo e abertura e encerramento do livro 

diário registrado na junta comercial. 

 

3.1.5 OUTROS DOCUMENTOS: 

 

3.1.5.1 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa 

participante, de que a mesma não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 4358, de 

05/09/02, conforme modelo em anexo. 



3.1.5.2 Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa 

participante, de que a empresa não foi considerada inidônea para 

contratar com a administração pública. 

3.1.5.3 Declaração sob as penas da Lei, de que a empresa se sujeita às 

condições do edital.  

 

OBSERVAÇÕES: 

 

3.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por servidor designado ou 

por publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3 Os documentos que não indicarem seu prazo de validade deverão ser 

expedidos com até 90 dias de antecedência da data designada para o 

recebimento de documentos e propostas. 

3.4 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, 

no envelope de habilitação, declaração firmada por contador, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

3.5 A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 3.4, 

que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 3.1.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois 

dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

3.6 O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a 

empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

3.7 O prazo de que trata o item 3.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido por escrito 

pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

3.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.5, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

ITEM IV 

DA PROPOSTA 

 

4.1 O envelope de nº 2 deverá conter a proposta de preços, digitada em uma 

via, datada e assinada pela proponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas 

e/ou entrelinhas que prejudiquem a interpretação da proposta, contendo, 

necessariamente as seguintes condições:  



 

4.1.1 Orçamento discriminativo dos bens a serem fornecidos, já incluídas 

as despesas com encargos fiscais, comerciais e trabalhistas de qualquer 

espécie, com atendimento integral das especificações e condições de 

fornecimento constantes dos anexos deste Edital, indicando a cotação do 

preço unitário correspondente, em moeda nacional, com duas casas 

decimais após a vírgula; 

4.1.2 Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e 

abrangerão o que for necessário para o fornecimento completo e 

satisfatório dos bens correspondentes, desclassificando-se a oferta que 

estabelecer condição; 

4.1.3 Os preços deverão ser cotados com os impostos inclusos; 

4.1.4 Quando a proponente informar isenção de imposto, 

obrigatoriamente, deverá comprovar o benefício, sob pena de suportar o 

eventual prejuízo decorrente; 

4.1.5 Todas as propostas deverão indicar a marca do material cotado, 

item por item. O item que não indicar a marca será desclassificado. 

4.1.6 As propostas deverão ser rubricadas em todas as vias e assinadas em 

sua última página pelos representantes legais das empresas. 

 

 

ITEM V 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

   

5.1 O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO 

POR ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com 

as especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 

5.2 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 

para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 

3.5. 

 

  5.2.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais 

ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

 

5.3 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 

de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, 

por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 

que será declarada vencedora do certame. 



b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma 

da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou 

empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 5.2.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma 

prevista na alínea “a” deste item. 

c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte 

com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão 

convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 

anteriores. 

 

5.4 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as 

exigências do item 5.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o 

licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

5.5 O disposto nos itens 5.2 à 5.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que 

a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

5.6 As demais hipóteses de empate entre duas ou mais empresas, terão como 

critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de 

todos os licitantes, na forma do art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

ITEM VI 

DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1 DO PRAZO E LOCAIS PARA ENTREGA 

 

   6.1.1 O prazo de entrega de todos os itens será de até 5 dias após o 

recebimento do empenho pela empresa vencedora. 

6.1.2 Os locais para a entrega dos itens, serão determinados no corpo da 

nota de empenho, segundo os endereços relacionados nos itens 6.2. 

 

 

6.2 DA FORMA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ITENS NAS DEMAIS 

SECRETARIAS 

 

  6.2.1 Os itens deverão ser entregues no prazo do item 6.1 nos seguintes 

endereços, em horário de expediente: 

 

 Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Thompson Flores n° 385; 

 

 Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua 20 de setembro n° 1239; 

 

 Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal da Fazenda e 

Coordenação Econômica, Secretaria Municipal de Governo e Planejamento, 



Secretaria Municipal da Indústria , Comércio e  Habitação, Gabinete do 

Prefeito, sito à Avenida Pereira Rego, nº 1665; 

 Secretaria Municipal de Assistência Social, sito à Rua Botucaraí n°1601, Bairro 

Ewaldo Prass; 

 CREAS Cuidar, sito à Av. Marechal Deodoro, nº 326; 

 Centro Social Amigo da Criança, sito à Rua Botucaraí, nº 2011, Bairro Ewaldo 

Prass; 

 Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, sito a Rua Botucaraí,  

nº1025; 

 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sito à Rua Botucaraí 

n°977; 

 Secretaria Municipal de Turismo Cultura e Esporte, sito à Av. Pereira Rêgo, n° 

1246; 

 

ITEM VII 

DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO 

FINANCEIRA 

 

7.1 Os pagamentos serão efetuados através do Banco/Tesouraria, mediante 

apresentação dos documentos de cobrança à Prefeitura Municipal de Candelária: 

 

 à vista após a entrega dos itens. 

 

7.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do presente registro de 

preços. 

7.3 Havendo alteração de preços dos itens cotados, os preços registrados 

poderão ser atualizados, de conformidade com as modificações ocorridas, 

conforme dispõe o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

7.4 O Fornecedor do registro de preços deverá solicitar a atualização dos preços 

vigentes formalmente ao Município de Candelária, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais 

de aquisição dos produtos ou outros documentos comprobatórios, que serão 

analisados pelo Município. 

7.5 Independentemente da solicitação de que trata o item 7.4, a Administração 

poderá, na vigência do registro, solicitar a redução de preços registrados, 

garantido a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 

e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 

assinatura da ata pelas partes interessadas. 

 

 

 

7.6 O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 



7.7 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias e extra-orçamentárias:  

 

GABINETE PREFEITO 

0201 2095 339030    

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0301 2047 339030  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E COORDENAÇÃO ECONÔMICA 

0401 2048 339030  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

0501 2060 339030 2005 

0501 2022 339030 20  

0501 2124 339030 20  

0501 2054 339030 31 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS 

0601 2081 339030  

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701 2002 339030  040,4010,4510,4580,4300. 

0701 2127 339030  040,4710, 4760, 4730 

07012075 339030 040 

0701 2126 339030  0400701 2077 339030 040 e 4590 

0701 2069 339030 040 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO E HABITAÇÃO 

0801 2125 339030  

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0901 2085 339030 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 2006 339030 001 

1001 2005 339030 001 

1001 2007 339030 001 

1001 2008 339030 3006 

1001 2014 339030 3008 

1001 2015 339030 001 

1001 2038 339030 3014 

1001 2039 339030 3105 

1001 2122 339030 1032 

1001 2025 339030 3004 

1001 2026 339030 3005 

1001 2098 339030 001 

1001 2114 339030 3007 

1001 2028 339030 001 

1001 2030 339030 001 

1001 2031 339030 001 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TURISMO CULTURA E ESPORTE 

1101 2021 339030  

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

1201 2046 339030  

 

 

ITEM VIII 

DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 



 

8.1 Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 

descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

 Multa equivalente a 10% sobre o valor da nota de empenho; 

 Advertência; 

 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma a 

Administração Pública, na forma do art. 87, IV da Lei nº 8.666/93. 

 

8.2 Em caso de recusa na entrega dos itens solicitados mediante nota de 

empenho, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) 

objeto(s) requisitado(s) e não entregue(s).  

8.3 No caso de atraso na entrega dos itens licitados, em descumprimento ao 

item 6.1.1, será aplicada multa no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

sobre o valor descrito na nota de empenho por dia de atraso.  

 

ITEM IX 

DO PROCEDIMENTO 

 

9.1 No local, dia e horário indicados neste Edital serão recebidos os envelopes de 

nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) e o nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), entregues por 

representante autorizado da licitante. 

9.2 Após o presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para a entrega 

dos envelopes, nenhum documento será recebido, nem serão permitidos 

quaisquer adendos ou modificações à documentação e propostas já entregues, 

salvo quando requisitados pela Comissão, com finalidade meramente elucidativa. 

9.3 Os representantes presentes serão identificados e será iniciada a abertura dos 

envelopes. Aberto os envelopes de nº 01, os documentos neles contidos serão 

examinados e rubricados pelas licitantes presentes aptos e pela Comissão. 

9.4 Serão considerados automaticamente inabilitados os licitantes que não 

apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem com vícios ou defeitos 

que impossibilitem o seu entendimento ou não atendam, satisfatoriamente, as 

condições deste Edital. 

9.5 Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a comissão procederá à 

abertura dos envelopes de nº 02, em sessão pública previamente designada, que 

poderá ser a mesma prevista no subitem 9.1, se presentes os prepostos de todas 

as licitantes e habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de 

recurso, de modo expresso, mediante o registro da circunstância em ata. 

9.6 Após decorrida a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pela comissão. 



9.7 Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão 

devolvidos, ainda indevassados, conforme art. 43, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

diretamente no Setor de Compras, sendo que se não forem retirados em 30 dias, 

serão inutilizados. 

9.8 Abertos os envelopes de nº 02, contendo as propostas, estas serão 

examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. 

9.9 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidade, vícios ou 

defeitos que impossibilitem o seu entendimento, não atendam as especificações 

do edital ou contenham preços exorbitantes ou manifestamente inexequíveis, na 

forma da Lei. 

9.10 A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer 

momento, por si ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no 

sentido de aquilatar a consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela 

compreendida a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes. 

9.11 Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade 

formal que evidencie lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou a 

idoneidade do documento. 

9.12 De cada fase do procedimento será lavrada ata circunstanciada que será 

assinada pela Comissão de Licitação e, quando for o caso pelas licitantes.  

 

ITEM X 

DOS RECURSOS 

10.1 Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas 

no art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

 

ITEM XI 

DA PUBLICAÇAO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS. 

   

11.1 Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de 

Julgamento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado 

classificatório será publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e 

efeitos legais. 

11.2 Homologado pelo Prefeito Municipal o resultado classificatório, os preços 

serão registrados no Sistema de Registro de Preços da Prefeitura Municipal, que 

poderá convocar, quando necessário, a celebração das contratações decorrentes, 

mediante emissão da Nota de Empenho, durante o período da sua vigência e nas 

condições deste Edital. 

11.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de 

condições. 

11.4 Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 



11.5 As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para 

o contrato que deles decorrer. 

11.6 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas 

através do telefone (51) 3743-1156. As condições específicas para o atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto deverão ser solicitadas 

à Comissão, por escrito, no endereço indicado para o recebimento das 

propostas. 

11.7 Os recursos deverão ser interpostos em conformidade com o previsto no 

Art. 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dirigidos à autoridade 

superior, por intermédio da que praticou o ato, sendo admitida à remessa por 

fax, com a juntada dos originais no prazo de 5 dias. 

11.8 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com 

base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios 

gerais de direito. 

11.9 Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos 

interessados a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na 

repartição incumbida do procedimento. 

 

Candelária, 25 de fevereiro de 2011. 

                

 

 

LAURO MAINARDI                      PAULO ROBERTO BUTZGE  

Prefeito Municipal                          Secretário Municipal de Administração 

                                                                     e Modernização.  

 

 

Este Edital de Concorrência Pública nº 03/11 

foi revisado em ___/___/____, e está de acordo com a legislação, 

ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este exame desborda 

da análise jurídica . 

 

 

MARIANA LARGURA 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RS Nº 44.860 

 

 

 

DANA BETINA CEZAR 

Sub-Procuradora do Município 

OAB/RS Nº 43.926 

 

 



ANEXO 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

  ................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

MODELO "B": EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

..............................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

............................................... 

(data) 

............................................... 

(nome) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II - MÉDIA DE PREÇOS 
 

Item Unidade Quant 

minima 

Quant 

máxima 

Descrição 

 

MÉDIA 

01 UN 25 50 Agenda escolar 2011, estampas femininas e 

lisa. 

9,60 

02 CX 03 05 Alfinete de cabeça extra  fino nº 29 de aço 

niquelado peso líq 50g 

4,42 

03 CX 01 10 Alfinete haste longa cx com 1.000unidades 2,95 

04 UN 03 40 Almofada para carimbo preta  tamanho  

aproximado de 11cmx7,5cm 

6,64 

05 UN 04 08 Apagador simples de madeira para quadro 

negro 

2,55 

06 UN 01 10 Apagador para quadro branco (escrito a 

caneta) 

4,45 

07 UN 200 400 Apontador plástico tam. aproximado de 

1,5cm x 2,5cm 

0,47 

08 UN 1 60 Apontador simples com lixeira com no 

mínimo 5cm 

1,97 

09 UN 400 600 Apontador médio metálico  1,10 

10 PCT 1 10 Atilho/elástico amarelo pcte 1 kg 29,14 

11 PCT 1 80 Balão liso nº 07 amarelo pcte 50 unidades 5,18 

12 PCT 1 80 Balão liso nº 07 rosa pcte 50 unidades 5,18 

13 PCT 1 80 Balão liso nº 07 azul pcte 50 unidades 5,18 

14 PCT 1 80 Balão liso nº 07 vermelho pcte 50 unidades 5,18 

15 PCT 1 80 Balão liso nº 07 verde pcte 50 unidades 5,18 

16 UN 100 200 Bastão de cola quente tranparente fino 0,40 

17 UN 100 220 Bastão de cola quente tranparente grosso 0,85 

18 UN 50 100 Bastão de cola quente fino colorido, cores 

variadas 

0,65 

19 UN 

 

05 25 Bobina papel kraft largura 80cm x 

aproximadamente 20kg/300 metros, 80G/M2 

80,00 

20 UN 30 60 Bobina tam 57X60mm 1,10 

21 UN 300 600 Borracha branca tamanho nº 40 0,27 

22 UN 1.420 1.600 Borracha branca nº 60 0,20 

23 UN 1 10 Bateria alcalina – 9V 9,90 

24 UN 80 100 Bola futebol de couro costurada 38,66 

25 UN 80 100 Bola de volei sintético costurada 26,65 

26 UN 200 1000 Caderno brochura 48fls tam. aproximado 

14,4x20,2cm 

1,25 

27 UN 200 700 Caderno de espiral com 96 folhas, capa dura, 

formato 139mm x 200mm 

3,11 



28 UN 50 100 Caderno de espiral com 96 folhas, capa dura, 

formato 200mm x 275mm 

4,02 

29 UN 1 50 Caderno  LIVRO PONTO  capa e contracapa 

de no mínimo papelão 697g/m2 revestido 

por papel  off-set 120g/m2, folhas internas 

papel off-set 63 g/m2 com folhas numeradas, 

100 folhas 

9,16 

30 UN 10 50 Caderno  LIVRO PONTO  capa e contracapa 

de no mínimo papelão 697g/m2 revestido 

por papel  off-set 120g/m2, folhas internas 

papel off-set 63 g/m2 com folhas numeradas, 

50  folhas 

6,30 

31 UN 10 50 Caderno PROTOCOLO de correspondência, 

capa dura, folhas numeradas, 100 folhas. 

5,70 

32 UN 10 40 Caderno LIVRO ATA, capa/contracapa de  

papelão 700g, revestido de papel 90g 

plastificado,  dura, folhas internas de papel 

off-set 56g numeradas, 100 folhas, tamanho  

8,35 

33 UN 100 800 Caixa arquivo morto papelão 1,90 

34 UN 1 50 Calculadora de mesa com 8 dígitos, 

alimentação solar ou a bateria  tamanho 

mínimo 10,5x14cm 

10,48 

35 CX 1 30 Caneta esferográfica escrita fina azul cx com 

50un 

33,50 

36 CX 1 30 Caneta esferográfica escrita média azul cx com 

50un 

32,46 

 

37 CX 01 20 Caneta esferográfica escrita média preta cx 

com 50 un 

32,46 

38 CX 01 10 Caneta esferográfica escrita média vermelha cx 

com 50 un 

29,96 

39 CX 01 20 Caneta esferográfica preta( tipo bic, para ser 

usado somente a carga) cx com 50 un 

33,50 

40 CX 01 10 Caneta esferográfica vermelha( tipo bic, para 

ser usado somente a carga) cx com 50 un 

33,50 

41 CX 01 50 Caneta esferográfica azul( tipo bic, para ser 

usado somente a carga) cx com 50 un 

33,50 

42 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta amarela) cx com 12 

unidades 

15,53 

43 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta verde/limão) cx 

com 12 unidades 

15,53 

44 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta azul) cx com 12 

unidades 

15,53 

45 CX 01 20 Caneta marca texto (tinta rosa) cx com 12 

unidades 

15,53 

46 UN 10 100 Caneta para CD/DVD ponta média preta 3,23 

47 UN 1 50 Caneta para CD/DVD ponta média vermelha 3,23 

48 UN 20 40 Caneta permanente na cor preta, ponta dupla 

(fina e média) 

3,42 

49 UN 20 40 Caneta permanente na cor preta, ponta fina 3,70 



50 UN 1 30 Caneta para quadro branco preta 3,50 

51 UN 1 30 Caneta para quadro branco vermelha 3,50 

52 UN 1 30 Caneta para quadro branco azul 3,70 

53 UN 50 1200 Cartolinas tam. 55X73 cores branca, amarelo, 

rosa, azul e demais cores. 

0,63 

54 UN 10 100 Cartucho original preto n° 21 C 9351 46,93 

55 UN 10 100 Cartucho original colorido nº 22 C 9352 56,27 

56 UN 10 100 Cartucho original do fabricante colorido nº 60 

– CC 643WB 

65,83 

57 UN 10 130 Cartucho original do fabricante linha A  preto 

nº 60  - CC 640WB 

4507 

58 UN 10 100 Cartucho original do fabricante linha A  preto 

nº 27  - C8727A 

66,40 

59 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 28  - 

C8728A 

72,10 

60 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  

nº 96 C 8767W 

117,83 

61 UN 10  100 Cartucho original do fabricante colorido nº 93 

C9361W 

65,77 

62 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A - 

nº 45  51645GL 

61,75 

63 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  

–nº 74 CB 335W 

38,89 

64 UN 10 100 Cartucho original do fabricante –  nº 75 CB 

337WL 

48,30 

65 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 78 

C6578DL 

99,46 

66 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A 

nº 56 C6656 AL 

59,39 

67 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 57 C 

9320FL 

78,67 

68 UN 10 100 Cartucho original do fabricante preto linha A  

nº15 C8797FL 

81,26 

69 UN 10 100 Cartucho original do fabricante  nº 17 C 

6625A 

93,27 

70 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 93 C 

9361W 

59,25 

71 UN 10 100 Cartucho original do fabricante C 9263W 77,10 

72 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 132 T1332 

cor cyan 

32,80 

73 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 134 T1334 

cor yellow 

32,80 

74 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 133 T1333 

cor majenta 

32,80 

75 UN 10 100 Cartucho original do fabricante nº 135 T1351 

cor preta 

24,83 



76 UN 5 20 Cartucho  C9385 AL preto  original do 

fabricante 

57,00 

77 UN 5 20 Cartucho  C9386 AL  sian original do 

fabricante 

57,00 

78 UN 5 20 Cartucho  C9387 AL magenta original do 

fabricante 

57,00 

79 UN 5 20 Cartucho C9388 AL yellow original do 

fabricante 

57,00 

80 UN 50 500 CD-R 80 min com envelope 0,95 

81 UN 50 500 CD-RW 80 min com envelope 2,13 

82 CX 2 20 Clips nº 00 niquelado de 1ª linha cx com 500g 6,67 

83 CX 2 20 Clips nº 0 niquelado de 1ª linha cx com 500g 11,37 

84 CX 2 20 Clips nº 1  niquelado de 1ª linha cx com 500g 11,19 

85 CX 2 20 Clips nº 02 niquelado de 1ª linha cx com 500g 11,45 

86 CX 2 20 Clips nº 03 niquelado de 1ª linha cx com 500g 11,90 

87 CX 2 20 Clips nº 06 niquelado de 1ª linha cx com 500g 10,17 

88 UN 500 1000 Cola branca lavável 40g 0,62 

89 UN 10 200 Cola branca lavável 90g 1,02 

90 UN 100 150 Cola branca escolar 1/2kg 5,50 

91 UN 10 20 Cola extra 1kg (tipo cascorez) 16,13 

92 UN 100 800 Cola colorida, cores variadas, estojo com 06 

unidades de 23g a 25g 

5,47 

93 UN 50 150 Cola em bastão 20g 2,22 

94 UN 100 200 Cola glitter, cores diversas, frasco com 23g, 

sendo pelo menos 50 na cor dourada e 50 na 

cor prateada 

2,43 

95 CONJ 5 10 Conjunto de canetas gel com glitter com 10 

cores 

14,30 

96 CONJ 50 600 Conjunto de canetas hidrográficas grandes 

com 12 cores  

4,90 

97 CX 5 100 Corretivo em fita 4.2mmx12m cx com 6 

unidades 

26,28 

98 UN 15 30 Corretivo líquido branco a base de água 18ml 1,39 

99 UN 1 50 Creme para manuseio de papéis embalagem 

12g 

3,68 

100 UN 100 500 DVD – R com envelope 1,55 

101 UN 100 500 DVD – RW com envelope 3,45 

102 UN 100 500 Envelope branco de papel tamanho 23cm x  

11,5cm 

0,15 

103 UN 100 500 Envelope plástico perfurado para folhas A4 0,14 

104 CX 10 30 Etiquetas adesivas, tam. 22x90mm, com  144 

unidades 

4,64 

105 CX 10 30 Etiquetas adesivas, tam. 32x90mm, com 96 

unidades 

5,43 



106 UN 30 100 Etiquetas para recado auto adesivos (cores 

fortes) removíveis tam. mínimo de 

76mmx76mm com 100fls cada, pcte com 1 

unidade 

3,58 

107 UN 10 80 Extrator de grampos, em metal revestido com 

plástico, tipo piranha/ ratinho. 

1,90 

108 UN 01 50 Extrator de grampo simples de metal 0,90 

109 PCT 1 10 Ficha pautada branca 6” X 9”, pct com 100 

unid. 

8,67 

110 ROLO 20 100 Fita adesiva transparente 12mm x 40m 1,33 

111 ROLO 20 100 Fita adesiva transparente 45mm x 50mm 2,90 

112 ROLO 1 100 Fita crepe 18mmx50m 2,55 

113 PCT 5 100 Folha A4 colorida, 210x297mm 75 g/m²  pct 

c/100 fls 

3,65 

114 PCT 200 5000 Folha papel A4 ultra branco, alcalino, 

210x297mm 75 g/m²  pct c/500 fls 

11,94 

115 PCT 10 100 Folha A2 branca, 216x330mm, 75g/ m² pct c/ 

500fls  

13,50 

116 PCT 1 250 Folha de desenho tamanho A4, 120g cores 

branco, azul, vermelho, amarelo, pcte 100 

folhas 

9,80 

117 UN 100 200 Folhas de E.V.A estampadas, cores e estampas 

sortidas, espessura 2mm, tamanho 40x60. 

2,63 

118 UN 200 1500 Folhas de E.V.A, espessura 2mm, nas cores: 

marrom claro, laranja, amarelo, vermelho, cor 

da pele, azul claro, azul celeste, branco, preto, 

lilás, rosa, verde claro e verde escuro, 

tamanho 40x60cm. 

1,68 

119 CX 670 900 Giz de cera escolar, longo, atóxico, caixa c/ 12 

cores  

2,45 

120 CX 450 700 Giz escolar branco antialérgico, macio, 

resistente, plastificado,  cx com 50 unidades 

1,86 

121 CX 300 600 Giz escolar colorido antialérgico, macio, 

resistente, plastificado,  cx com 50 unidades 

2,95 

122 UN 10 70 Grampeador metálico com capacidade para 

20 folhas, tamanho aproximado de 12 a 15 cm 

de comprimento. 

11,30 

123 UN 10 70 Grampeador metálico com capacidade para 

100 folhas,  tamanho aproximado de  15 a 25 

cm de comprimento. 

93,95 

124 CX 1 20 Grampo trançado nº 1, niquelado, 1ª linha, cx 

com 12un. 

2,50 

125 CX 1 20 Grampo trançado nº 2 , niquelado, 1ªlinha, cx 

com 500g 

5,34 

126 CX 5 50 Grampos 26/6 fabricado com arame de aço 

revestido extra proteção contra oxidação, 

cobreado cx c/ 5000un 

3,91 



127 CX 5 50 Grampos 26/6 fabricado com arame de aço 

revestido extra proteção contra oxidação, 

prateado cx c/ 5000un 

3,63 

128 CX 700 1000 Lápis de cor, estojo com 12 cores, 

comprimento 170 a 180mm 

4,63 

129 UN 1000 2.200 Lápis preto nº 02 0,44 

130 

 

UN 30 100 Marcador permanente preto  e azul tipo 

pincel atômico com ponta redonda. 

1,42 

131 UN 30 50 Marcador permanente vermelho tipo pincel 

atômico com ponta redonda. 

1,42 

132 CX 400 700 Massa de modelar colorida com 06 unidades, 

embalagem com 180g  

2,60 

133 CX 10 30 Matriz para mimeógrafo, funcionamento à 

álcool, cor roxa, capacidade tiragem mínima 

50 cópias, caixa com 100 unidades, tam 

aprox. 0,22x0,13cm  

48,10 

134 CX 2 10 Papel carbono filme azul cx com 100 folhas 

tam A4 

39,50 

135 UN 250 500 Papel colorplus tamanho A4, 120g/m², cores 

variadas 

0,35 

136 UN 150 300 Papel colorplus tamanho A4, 75g/m² cor lisa, 

várias cores vibrantes 

0,20 

137 ROLO 1 10 Papel contact transparente 45cmx25m 61,00 

138 CX 1 05 Papel contínuo 80 col, 1 via, 3.000fls 101,66 

139 UN 1.000 1.300 Papel crepom , cores rosa, verde, amarelo, 

vermelho , marron, laranja e azul.  

0,65 

140 UN 1.000 1.200 Papel dobradura , cores rosa, verde, amarelo, 

vermelho , marron, laranja e azul. 

0,26 

141 UN 20 40 Pasta catálogo tamanho ofício com colchetes 

com 100 sacos plásticos resistentes. 

14,60 

142 UN 100 200 Pasta plástica cristal com elástico, tamanho 

24,5 x 44 e com 5 cm de altura 

5,45 

143 UN 30 80 Pasta plástica cristal com elástico, tamanho 

24,5 x 44cm  com 2 cm de altura 

2,57 

144 UN 80 130 Pasta plástica fina cristal com elástico , 

tamanho A4 

2,11 

145 UN 10 30 Pasta plástica sanfonada com 12 divisões 

tamanho A4 com elástico 

12,84 

146 UN 200 600 Pasta suspensa marmorizada plastificada com 

visor e etiqueta, ponta plástica.  

1,61 

147 UN 200 450 Pasta A-Z lombo largo plastificada 4,93 

148 UN 20 50 Pasta A-Z lombo largo estreito 5,83 

149 CX 100 230 Percevejo latonado, cx com 100un 2,02 

150 UN 10 50 Perfurador metálico tamanho médio, tamanho 

aproximado de 12cm 

10,97 



151 UN 03 06 Perfurador metálico tamanho grande, 

tamanho aproximado de 17  cm 

31,00 

152 PCT 20 80 Pilha alcalina tamanho AA pequena pct 2 un 3,10 

153 PCT 20 60 Pilha alcalina tamanho AAA pct 2 un 3,40 

154 CONJ 5 15 Pincel atômico grande com 12 cores variadas 9,93 

155 CONJ 1200 1500 Pincel atômico grande com 06 cores variadas 6,65 

156 UN 500 800 Pincel redondo 266 nº12 2,53 

157 UN 20 40 Pistola de cola quente para bastão fino  10,40 

158 UN 20 50 Pistola de cola quente para bastão grosso  16,28 

159 UN 10 50 Porta canetas em acrílico com duas divisórias 

(canetas aproximadamente 10cm de altura e 

clips aproximadamente 4cm de altura).  

11,72 

160 UN 1 5000 Porta documento plástico tam  70x105mm 0,18 

161 UN 1 15 Quadro branco tipo mural com no mínimo 

1,20x0,70cm 

78,50 

162 UN 50 100 Régua plástica colorida/ transparente de 

30cm, largura aproximada 2,5 a 3cm. 

0,55 

163 UN 1.000 1500 Tesoura escolar pequena sem ponta 2,00 

164 UN 25 60 Tesoura em “aço inox” com tamanho 

aproximado de  13cm de comprimento, com 

ponta arredondada 

4,19 

165 UN 15 50 Tesoura em “aço inox” com tamanho 

aproximado de  17cm de comprimento, com 

ponta fina 

5,98 

166 UN 30 100 Tesoura em “aço inox” com tamanho 

aproximado de  22cm de comprimento, com 

ponta arredondada 

11,80 

167 CONJ 25 50 Tinta têmpera guache colorida com 06 

unidades de 15ml cada 

2,63 

168 CONJ 540 700 Tinta têmpera guache colorida com 06 

unidades de 250g  cada, cores, vermelho, 

azul, verde,amarelo, preto e  branco. 

2,13 

169 UN 10 25 Tinta para entintamento automatico na cor 

preta, com no mínimo 30 ml (para carimbo 

trodat). 

7,49 

170 UN 1 15 Tinta para carimbo vermelha embalagem 

40ml 

3,90 

171 UN 1 20 Tinta para carimbo preta  embalagem 40ml 3,90 

172 UN 2 04 Tonner Q-5949 A original do fabricante 333,50 

173 UN 2 04 Tonner  CB435 A original do fabricante 257,00 

174 UN 2 04 Tonner CB 436 A original do fabricante 278,80 

175 UN 2 04 Tonner Q 7553 A original do fabricante 353,33 

176 UN 2 04 Tonner Q 2612 A original do fabricante 277,50 



177 UN 1 9 Tonner CE 321 A cor cyan original do 

fabricante 

232,50 

178 UN 1 9 Tonner CE 323 A cor magenta original do 

fabricante 

232,50 

179 UN 1 9 Tonner CE 322 A cor yellow original do 

fabricante 

232,50 

180 UN 1 12 Tonner CE 320 A cor preto original do 

fabricante 

237,50 

181 UN 02 10 Suporte para fita adesiva pequena 14,98 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL DE LIMPREZA E HIGIENE 

182 UN 50 100 Alvejante embalagem de 2 litros 2,58 

183 UN 500 800 Alvejante composição: hipoclorito d sódio, 

hidróxido de sódio, cloreto de sódio, água 

e teor de cloro ativo mínimo 2 a 2,5% 

embalagem 5 litros 

6,54 

184 UN 800 1000 Álcool etílico hidratado 96% INPM, 

embalagem de 1 l 

3,49 

185 UN 30 80 Amaciante de roupas, embalagem de 2l 3,55 

186 UN 20 50 Bacia de plástica grande aproximadamente 

20l 

19,99 

187 UN 20 50 Bacia de plástica pequena 

aproximadamente 08l 

6,08 

188 Un 60 150 Balde plástico tamanho aproximado 15l 7,96 

189 UN 10 30 Capacho de sisal no mínimo 80cmx50cm 60,00 

190 UN 100 250 Cera líquida incolor, emb. de 750 ml 4,16 

191 UN 150 200 Cera líquida vermelha, emb. de 750 ml 4,16 

192 pct 10 30 Colher plástica descartável para sobremesa, 

embalagem c/ 50 unidades 

2,10 

193 pct 100 300 Copos plásticos descartáveis 180ml, 

embalagem c/ 100 unidades 

3,52 

194 pct 100 500 Copos plásticos descartáveis 200ml, 

embalagem c/ 100 unidades 

3,80 

195 pct 75 150 Copos plásticos descartáveis 300ml, 

embalagem c/ 50 unidades 

4,19 



196 UN 500 1000 Desinfetante de uso geral, perfumes de 

eucalipto, pinho, floral e lavanda emb. de 

2 l composição: cloreto de aquil dimetil 

benzil amônio 50%- 0,88% 

3,33 

197 UN 100 200 Desodorizador de ar, embalagem de 400 

ml 

6,95 

198 UN 500 1200 Detergente neutro 500 ml 1,02 

199 UN 10 50 Escova p/ vaso sanitário 2,14 

200 UN 100 250 Esfregão de aço 0,53 

201 UN 150 500 Esponja dupla face  0,52 

202 UN 200 500 Esponja de aço pct com 8 unidades 60g 1,82 

203 pct 10 20 Faca plástica descartável para refeição, 

embalagem c/ 50 unidades 

3,23 

204 CX 100 250 Filtro de café nº 103, embalagem com 40 

unidades 

2,17 

205 PCT 50 200 Fósforo, pct c/10 cx  2,74 

206 pct 10 20 Garfo plástico descartável para refeição, 

embalagem c/ 50 unidades 

3,20 

207 pct 10 20 Garfo plástico descartável para sobremesa, 

embalagem c/ 50 unidades 

2,10 

208 PCT 100 250 Guardanapo de papel 20x23cm, branco, 

embalagem com 50 unidades 

0,57 

209 UN 100 250 Limpa vidro com álcool, embalagem de 

500 ml 

3,78 

210 UN 100 200 Limpador concentrado (líquido para 

limpeza pesada) embalagem 500ml 

3,40 

211 UN 100 200 Limpador com brilho para todos os pisos, 

sache 500ml fragrâncias floral e lavanda 

3,97 

212 UN 1 10 Lixeira plástica 60 L 27,72 

213 UN 50 150 Lustra móveis, embalagem de 200ml 

composição: silicone, solvente de petróleo, 

emulcificante, carbômero, neutralizante, 

conservante, perfume e água, embalagem 

200ml. 

2,25 

214 PARES 10 20 Luvas de látex de uso profissional, 

fabricado em látex natural, proteção 

interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério 

do Trabalho. tam. EXTRA G 

2,93 

215 PARES 20 50 Luvas de látex de uso profissional, 

fabricado em látex natural, proteção 

interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério 

do Trabalho. tam. G 

4,32 

216 PARES 100 250 Luvas de látex de uso profissional, 

fabricado em látex natural, proteção 

interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério 

do Trabalho. tam. M 

3,25 



217 PARES 10 80 Luvas de látex de uso profissional, 

fabricado em látex natural, proteção 

interna, dispensa uso de talco, 

antiderrapante, aprovado pelo Ministério 

do Trabalho tam. P 

3,25 

218 UN 50 300 Pano de limpeza multiuso com furinhos, 

embalagem com 5 unidades 

3,27 

219 UN 50 250 Pano de chão 100cmx75cm, cor branco, 

100% algodão 

3,57 

220 UN 350 600 Pano de copa atoalhado-estampado, TAM. 

Aprox. 45x63cm 

3,86 

221 FARDO 100 400 Papel higiênico, folha branca, rolo de 60m, 

fardo de 16 pct. c/ 4 rolos 

41,88 

222 FARDO 80 350 Papel higiênico, folha branca dupla, rolo 

de 60m, fardo de 16 pct. c/ 4 rolos 

72,00 

223 FARDO 50 150 Papel higiênico, folha branca dupla, rolo 

de 30m, fardo de 16 pct. c/ 4 rolos 

54,24 

224     PCT 50 200 Papel toalha absorvente picotado branco 

pct 2 unidades tam 22x20cm 

2,95 

225 UN 100 350 Pedra sanitária, com no mínimo 25 gr, com 

suporte. 

1,24 

226 UN 50 300 Potes pláticos descartáveis com tampa, 

capacidade 250ml 

0,15 

227 PCT 50 100 Prato plástico descartável para refeição, 21 

cm de diâmetro, embalagem c/ 10 unidades 

1,46 

228 PCT 50 100 Prato plástico descartável para sobremesa, 

15 cm de diâmetro, embalagem c/ 10 

unidades 

0,91 

229 UN 10 50 Rodo duplo p/ limpeza de chão mínimo 40 

com borracha dupla e cabo 

4,88 

230 PCT 5 15 Sabão em barra azul, embalagem c/ 5 unid. 

de 200g 

4,51 

231 PCT 100 250 Sabão em barra glicerinado, embalagem c/ 

5 unid. de 200g 

4,39 

232 UN 30 70 Sabão em barra glicerinado, 400g 1,46 

233 UN 200 700 Sabão em pó, emb. 1 kg, biodegradável, 

com ação biológica e de amaciamento  

4,12 

234 UN 100 300 Sabonete 90g 0,73 

235 UN 50 200 Sabonete líquido refil, embalagem de 

400ml 

7,64 

236 PCT 50 200 Saco de papel kraft 1 kg, pacote com 500 

unidades 

11,90 

237 CX 50 400 Sacola de plástico 25x35cm caixa com 

1000 unidades 

30,00 

238 PCT 1 5 Saco descartável para aspirador modelo 

água /pó  Arno 1200w agto 220w 

compatível com aspirador de pó ARNO, 

embalagem 3 unidades.  

7,22 



239 PCT 1 5 Saco descartável wp 10, compatível com 

aspirador de pó marca ELETROLUX, pct 

com 3 unidades 

10,05 

240 PCT 300 600 Saco de lixo 100 litros nº 6  pct  c/10 un 2,63 

241 PCT 100 500 Saco de lixo 30 litros, embalagem c/ 10 

unidades 

1,48 

242 PCT 100 500 Saco de lixo 50 litros, embalagem c/ 10 

unidades 

1,62 

243 PCT 1 50 Saco de lixo 15 litros, embalagem c/ 10 

unidades 

1,10 

244 UN 100 350 Saponáceo cremoso, embalagem de 300 ml 

composição: tenso ativo, aniônico e não 

iônicos, espessante, alcalinizantes, 

abrasivos, preservantes, pigmentos, 

fragrância e veículos componente ativo: 

linear alquibenzeno sulfonato de sódio. 

2,52 

245 UN 50 100 Saponáceo em pó embalagem 300g 1,98 

246 PCT 300 1000 Toalha de papel interfolhas, branco, 

embalagem com no mínimo 1250unidades,  

10,50 

247 PCT 200 300 Toalha de papel interfolhas, creme, 

embalagem com no mínimo 1000unidades 

6,41 

248 UN 300 600 Toalha de rosto felpuda grossa branca 

100% algodão Tam. Mínimo 42x75cm 

11,36 

249 UN 300 500 Toalha de rosto atoalhada, colorida, lisa, 

100% algodão TAM. Mínimo de 42x75cm 

7,96 

250 UN 40 65 Toalha de banho colorida lisa, tam 

70x1,40cm 100% algodão 

10,95 

251 UN 100 200 Vassoura de palha 11,80 

252 UN 30 80 Vassoura de plástico 4,27 

253 UN 8 15 Vassoura para grama e jardim 6,58 

 

 


